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EMENDAS IMPOSITIVAS - BLOCO N2  13 

PROJETO DE LEI 5896/2021 - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2022. 

BENEFICIÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

FINALIDADE: Natal Pérola 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

157 Luciano José de Azevedo R$ 2.415,00 

158 Tenente Lourençano R$ 2.000,00 

TOTAL R$ 4.415,00 

FINALIDADE: Feira do Livro e Biblioteca Municipal 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

159 Luciano José de Azevedo R$ 2.000,00 

160 Dr. Valmir Carrilho Marciano R$ 2.915,00 

TOTAL R$ 4.915,00 

FINALIDADE: Eventos na Praça da Bíblica 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

161 Gilberto Junqueira / Delo R$ 4.000,00 

FINALIDADE: Corpus Christi 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

162 Luciano José de Azevedo R$ 3.000,00 



Cido Bolivar / Angelim Barbeiro R$ 1.000,00 163 

 

TOTAL R$ 4.000,00 
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FINALIDADE:  Liga das Escolas de Samba 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

164 Lucianbo José de Azevedo R$ 1.000,00 

165 Dr. Valmir Carrilho Marciano R$ 3.500,00 

166 Juninho Prevideili R$ 3.415,00 

167 Profa. Mirian Ponzio R$ 2.000,00 

168 Dr. Denis Machado R$ 3.000,00 

169 Luís Carlos da Vila / Cido Bolivar R$ 5.000,00 

170 Tonho da Borracharia R$ 1.000,00 

TOTAL R$ 18.915,00 

FINALIDADE:  Editais de Cultura 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

171 Daniel Galerani R$ 3.000,00 

172 Profa. Mirian Ponzio R$ 4.415,00 

TOTAL R$ 7.415,00 

FINALIDADE:  Custeio 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

173 Profa. Mirian Ponzio R$ 3.500,00 
174 Eder Mineiro R$ 4.000,00 

TOTAL R$ 7.500,00 



Registrado na Diretoria Legislativa da Cá ara M nicip:l na data supra e publicado na 

imprensa oficial do Município de Taquarit 

Fábio Luís 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
-  ESTADO DE SÃO PAULO  - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritingasp.gov.br 	 E-mail: camara@camarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

  

FINALIDADE: Festival de MPB 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

175 Tenente Lourençano R$ 2.000,00 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendo Accorsi, 

13 de dezembro de 2021. 

Marcos Apare1do 
	

e ano 

-Presi. - te 



Luciano Jose 

- Verea 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado a Di 

evedo 

na data supra. 

Fabio 

- Diret 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITI NGA 
ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: cama racamarataquaritingasp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

  

EMENDA IMPOSITIVA N. 157/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9 5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n .2 5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretária Municipal da Cultura Natal Pérola R$2415,00 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 32  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 42  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 



(' eneni 

'N 	- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Di 

Fábio Luís d 

- Diretor Le 

lativa na data supra. 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 158/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretária Municipal da Cultura Natal Pérola R$2000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 



Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Diretoria Legislativa na data supra. 
1,1  

Fábio Luís de Ca 

- Diret 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 159/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretária Municipal da Cultura Feira do Livro e biblioteca Municipal R$2.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

1 
1 

Luciano José de Azevedo 

- Vereador - 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITI NGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: camara@camarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

  

EMENDA IMPOSITIVA N.2 160/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretária Municipal da Cultura Feira do Livro e biblioteca Municipal R$2.915,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 39  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anua!, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

Dr. Valmir Carrilho Marciano 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Diretor a Leg .l 	a na data supra. 



Fin 

Secretária Municipal da Cultura Eventos na Praça da Biblia .0' 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Diret a na data supra. 

Fábio Luís de 

Obs.: Emenda impositiva indicada o Veread' 	 apre - ntada pelo Vereador Dela. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  161/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•9 Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 



Fábio Luí 

Luciano José Azevedo 

- Vere. .or - 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 162/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9 5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretária Municipal da Cultura Corpus Christi R$3.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na raireto ia Legi.la iva na data supra. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  163/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 12 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretária Municipal da Cultura Corpus Christi R$1.000,00 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•9 Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

1 

elim -rbeiro 

ereador 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Direi* ria Le:isla iv-. na  data supra. 

Fábio Luís de 

Obs.: Emenda impositiva indicada s -rio Vereador Cio :oiiv4j apre 	todo elo VereadorAngelim Barbeiro. 



Fábio Luí 

tor 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  164/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.9  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretária Municipal da Cultura Liga das Escolas de Samba R$1.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

1401  c-!  ',# 

Luciano José de Azevedo 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado naDireto' ia Legisl. i a na data supra. 



Fábio Luís 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  165/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretária Municipal da Cultura Liga das Escolas de Samba R$3.500,00 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 	
\ 

Dr. Valmir Carrilho Marciano 

- Vere 

Aprovado pela Câmara Municipal e registr.o na Diretora Legis at va na data supra. 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 166/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretária Municipal da Cultura Liga das Escolas de Samba R$3.415,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•9  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário/Pr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Diretoria Legislati a na data supra. 



Fábio Luís d 
a L 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  167/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretária Municipal da Cultura Liga das Escolas de Samba R$2.000,00 

Art. 2.9 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

Profa. Mirian Ponzio 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Diretoria Legisltiva na data supra. 



Fábio Luís d 

- Diretor L 

Denis chado 

-Ve -ad 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 168/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei 	5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretária Municipal da Cultura Liga das Escolas de Samba R$3.000,00 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda entra em vigor em e janeiro 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santo Plenário 	. Edner Á -' 	io Sendão -ccorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

Aprovado pela Câmara Municipal e registradQ na Diretoria Legisl. iva na data supra. 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 169/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretária Municipal da Cultura Liga das Escolas de Samba R$5000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 32  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

Cico Bo1Ívr 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado n. Diret. ia Legislativa na data supra. 

Fábio Luís de 

-PIE 

Obs.: Emenda impositiva indicadapeflo Vereador v s CarIosg a: v prese!ta 'a pelo Vereador Cido Bolivar. 



Tonhda Borr- ana 

- Vereado 

o 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Dir data supra. oria Le islat 

Fábio Luís de 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  170/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9 5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretária Municipal da Cultura Liga das Escolas de Samba R$1.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 42  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 



Aprovado pela Câmara Municipal e registrad a Dire oria Lejslati a data supra. 

Fábio Luís de 

- Diretor L Ta ivo 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  171/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretária Municipal da Cultura Editais de Cultura R$3.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santo , Pie rio Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

Daniel ralerani 

- Ve'eador - 



Fábio Luís 

- Diretor L 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  172/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretária Municipal da Cultura Editais de Cultura R$4.415,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 39  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

Profa. Mirian Ponzio 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Dretoria Legisla iv 	\data supra. 



Fábio Luís de Ca 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 173/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretária Municipal da Cultura Custeio R$3.500,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 42  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenáç-ioDr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

1 
Profa. Mirian Ponzio 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Diretoria Legislativa na data supra. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  174/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretária Municipal da Cultura Custeio R$4.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda entra em vigor em 1•2  de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

Eder Mineiro 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Diretorià Legislativa na data supra. 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 175/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretária Municipal da Cultura Festival MPB R$2.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em l.9  de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

Tenente L-Óure ça o 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Diretoria Legislativa na data supra. 
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CÂMARA DE TAQUARITINGA <cama radetaquaritinga@gmail.com> 

Plano de Trabalho - Emendas Impositivas 
1 mensagem 

Secretaria de Cultura e Turismo de Taquaritinga <cuIturataquaritinga.sp.gov.br> 	5 de janeiro de 2022 14:19 
Para: camara@camarataquaritinga.sp.gov.br  

Estimado Fábio, 

primeiro desejamos um excelente 2022. Segundo, pedimos desculpas pelo lapso no envio dos documentos, 
contudo, segue o Ofício e os Planos de trabalho das Emendas Impositivas 202112022. 

Sem mais, agradecemos pela atenção. 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Prefeitura do Município de TaquarLtLnga - SP 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 160 - Centro 

Taquaritiriga - SP 
(16) 3253-9100 

Ofício 075-2021 - Plano de Trabalho Emendas 2022.pdf 
404K 



Taquaritinga, 13 de dezembro de 2021. 

Ofício 075/2021  
Assunto: Plano de Trabalho Emendas Impositivas 2022. 

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo vem à presença de 

Vossa Senhoria encaminhar plano de trabalho com as atualizações solicitadas (anexo), 

referente ao ano de 2022, conforme destinações realizadas pelos nobres Edis no ano de 2021 

por meio de emendas parlamentares individuais para ações a serem realizadas por esta 

Secretaria. 

Aproveitamos para deixar votos de nossa elevada estima e 

distinta consideração. 

ago Duarte 
Secretário unicipal de Cultura e Turismo 

Excelentíssimo Senhor 
Ten.Marcos Ap. Lourençano 
Presidente da Câmara Municipal 
Taquaritinga/SP  
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Plano de Trabalho - EMENDAS IMPOSITIVAS 2022 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

LOCAL VALOR PROJETO 

SEC. CULTURA R$ 	2.000,00 3@ Edição do Festival de MPB 

SEC. CULTURA R$ 	4.415,00 Natal Pérola 

SEC. CULTURA R$ 	4.915,00 Feira do Livro e Biblioteca Municipal 

SEC. CULTURA R$ 	18.915,00 Liga das Escolas de Samba - Festejo Carnavalesco 

SEC. CULTURA R$ 	4.000,00 Eventos na Praça da Bíblia 

SEC. CULTURA R$ 	4.000,00 Corpus Christi 

SEC. CULTURA R$ 	7.415,00 Editais de Cultura 

SEC. CULTURA R$ 	4.000,00 Custeio -Oficinas Culturais 

SEC. CULTURA R$ 	3.500,00 Custeio - Espetáculo Femini Crew 

TOTAL R$ 	53.160,00 

Plano de Trabalho 001 
Vereador propositor: Tenente Lourençano 

Finalidade: 3.1  EDIÇÃO DO FESTIVAL DE MPB 
Local: a ser definido 
Data: a ser definida 

Projeto Contratação Quantidade de 
dias 

Valor estimado 

3.0  EDIÇÃO DO 
FESTIVAL DE 

MPB 

Premiação 02 R$ 2.000,00 
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Plano de Trabalho 002 
Finalidade: Natal Pérola 

Local: Ruas e Praças de Taquaritinga 
Data: Novembro/Dezembro. 

N.2  DA EMENDA 
IMPOSITIVA 

VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

Luciano José de Azevedo 2.415,00 

Tenente Lourençano 2.000,00 

Projeto Contratação Quantidade de 
dias 

Valor 
estimado 

Natal Pérola Aquisição de 
Luzes e/ou 
enfeites natalinos 

Novembro/dezembro R$ 4.415,00 

Plano de Trabalho 003 
Finalidade: Feira do Livro e Biblioteca Municipal 

Local: Praça Dr. Horácio Ramalho 
Data: Segundo Semestre 2022. 

N.2 DA EMENDA 
IMPOSITIVA 

VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

Luciano José de Azevedo 2.000,00 

Dr. Valmir Carrilho Marciano 2.915,00 

Projeto Contratação Quantidade de 
dias 

Valor 
estimado 

Feira do Livro Contratação de 
materiais e 
serviços. 

Segundo semestre 
2022 

R$ 4.915,00 
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Plano de Trabalho 004 

Finalidade: Liga das Escolas de Samba de Taquaritinga - Festejo Carnavalesco 

Data: Em decorrência da Pandemia não há data. 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

Luciano José de Azevedo 1.000,00 

Denis Machado 3.000,00 

Tonhão da Borracharia 1.000,00 

Dr. Valmir Carrilho Marciano 3.500,00 

Juninho Prevideili 3.415,00 

Profa Mirian Ponzio 2.000,00 

Luis Carlos da Vila/Cido Bolivar 5.000,00 

Projeto Ação Quantidade de 
dias 

Valor 
estimado 

Liga das Escolas Apoio às De acordo com R$ 18.915,00 

de Samba de necessidaes da calendário 

Taquaritinga - LIGA, e estipulado pelo 

Festejo 

Carnavalesco 

consequentemente 
às agremiações 
associadas para a 
realização de seus 
trabalhos. 

Executivo para a 
ação. 

Plano de Trabalho 005 

Vereador propositor: Gilberto Junqueira/Delo 
Finalidade: Eventos na Praça da Bíblia 

Local:Praça da Bíblia 
Data: a ser definida 

Projeto Contratação Quantidade de 
dias 

Valor estimado 

Eventos na 
Praça da Bíblia 

Contratação de 
serviços. 

01 R$ 4.000,00 

4 



Plano de Trabalho 006 
Finalidade: Corpus Christi 

Local: Ruas e Praças de Taquaritinga 
Data: junho/2022. 

N.2 DA EMENDA 
IMPOSITIVA 

VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

Luciano José de Azevedo 3.000,00 

Cido Bolivar/Angelim Barbeiro 1.000,00 

Projeto Contratação Quantidade de 
dias 

Valor 
estimado 

Corpus Christi Aquisição de 
materiais. 

Junho/2022 R$ 4.000,00 

Plano de Trabalho 007 
Finalidade: Editais de Cultura 
Data: Primeiro Semestre 2022 

N.2 DA EMENDA 
IMPOSITIVA 

VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

Daniel Galerani 3.000,00 

Profa Mirian Ponzio 4.415,00 

Projeto 	1  Contratação Quantidade de 
dias 

Valor 
estimado 

Editais de Cultura Pagamentos de 
Prêmios e/ou 
Produções 
Artisticas 
Culturais 

Primeiro Semestre 
de 2022 

R$ 7.415,00 

5 



Plano de Trabalho 008 
Vereador propositor: Eder Mineiro 

Finalidade: Custeio - Oficinas Culturais 
Data: Primeiro Semestre 2022 

Projeto Contratação Quantidade de 
dias 

Valor 
estimado 

Oficinas Culturais Contratação de 
Oficinas Culturais 

Primeiro Semestre 
de 2022 

R$ 4.000,00 

Plano de Trabalho 009 
Vereadora propositora: Profa Mirian Ponzio 

Finalidade: Custeio - Espetáculo Femini Crew 
Data: a ser definida 

Projeto Contratação Quantidade de 
dias 

Valor 
estimado 

Apoio ao 
Espetáculo de 
dança do Grupo 
Femini Crew 

Contratação de 
materiais e/ou 
serviços. 

A ser definido R$ 3.500,00 

6 


